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PARECER Nº 1109/2022 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 832/2019 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ricardo Teixeira, visa dispor, 
no âmbito do Município de São Paulo, sobre a obrigatoriedade de disponibilidade de gatil e 
canil para animais em situação de rua em Parques e Praças Municipais. 

De acordo com o parágrafo único do art. 1º, os gatis e canis "deverão ser instalados de 
forma a promover campanhas de vacinação e castração dos animais resgatados e outros se 
necessário". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 19/10/2022. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Danilo do Posto De Saúde (PODE) - Relator 

Ver. Dr Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) 

Ver. Gilberto Nascimento (PSC) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 
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